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militar no Brasil” (pars. 86 e 87 supra). A esse respeito, em seu Relatório Final, a 

Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos caracterizou o período em 

que ocorreram os fatos do presente caso da seguinte maneira:  

 
num clima de verdadeiro “terror de Estado”, o regime lançou [uma] ofensiva 
fulminante [contra] os grupos armados de oposição […] em primeiro lugar, contra as 
organizações que agiam nas grandes capitais […]. Entre 1972 e 1974, combateu e 
exterminou uma base guerrilheira que o [Partido Comunista do Brasil] mantinha em 

treinamento na região do Araguaia […].166  

 

124. Os desaparecimentos forçados afetaram especialmente os integrantes da 

Guerrilha do Araguaia, um dos “grupos políticos com maior número de militantes 

desaparecidos”,167 que representam a metade do total de desaparecidos políticos no 

Brasil.168 

 

125. Em consideração ao exposto anteriormente, a Corte Interamericana conclui que 

o Estado é responsável pelo desaparecimento forçado e, portanto, pela violação dos 

direitos ao reconhecimento da personalidade jurídica, à vida, à integridade pessoal e à 

liberdade pessoal, estabelecidos, respectivamente, nos artigos 3, 4, 5 e 7, em relação 

ao artigo 1.1, da Convenção Americana, em prejuízo das seguintes pessoas: Adriano 

Fonseca Fernandes Filho, André Grabois, Antônio Alfredo de Lima (ou Antônio Alfredo 

Campos), Antônio Carlos Monteiro Teixeira, Antônio de Pádua Costa, Antônio Ferreira 

Pinto, Antônio Guilherme Ribeiro Ribas, Antônio Teodoro de Castro, Arildo Aírton 

Valadão, Áurea Elisa Pereira Valadão, Bérgson Gurjão Farias, Cilon Cunha Brum, Ciro 

Flávio Salazar de Oliveira, Custódio Saraiva Neto, Daniel Ribeiro Callado, Dermeval da 

Silva Pereira, Dinaelza Santana Coqueiro, Dinalva Oliveira Teixeira, Divino Ferreira de 

Souza, Elmo Corrêa, Francisco Manoel Chaves, Gilberto Olímpio Maria, Guilherme 

Gomes Lund, Helenira Resende de Souza Nazareth, Hélio Luiz Navarro de Magalhães, 

Idalísio Soares Aranha Filho, Jaime Petit da Silva, Jana Moroni Barroso, João Carlos 

Haas Sobrinho, João Gualberto Calatrone, José Huberto Bronca, José Lima Piauhy 

Dourado, José Maurílio Patrício, José Toledo de Oliveira, Kleber Lemos da Silva, Líbero 

Giancarlo Castiglia, Lourival de Moura Paulino, Lúcia Maria de Souza, Lúcio Petit da 

Silva, Luiz René Silveira e Silva, Luiz Vieira de Almeida, Luíza Augusta Garlippe, 

Manuel José Nurchis, Marcos José de Lima, Maria Célia Corrêa, Maurício Grabois, 

Miguel Pereira dos Santos, Nelson Lima Piauhy Dourado, Orlando Momente, Osvaldo 

Orlando da Costa, Paulo Mendes Rodrigues, Paulo Roberto Pereira Marques, Pedro 

Alexandrino de Oliveira Filho, Pedro Matias de Oliveira (“Pedro Carretel”), Rodolfo de 

Carvalho Troiano, Rosalindo Souza, Suely Yumiko Kanayama, Telma Regina Cordeiro 

Corrêa, Tobias Pereira Júnior, Uirassú de Assis Batista, Vandick Reidner Pereira 

Coqueiro e Walkíria Afonso Costa.  

 

VIII 

DIREITO ÀS GARANTIAS JUDICIAIS E À PROTEÇÃO JUDICIAL  

EM RELAÇÃO ÀS OBRIGAÇÕES DE RESPEITAR E GARANTIR OS DIREITOS  

E O DEVER DE ADOTAR DISPOSIÇÕES DE DIREITO INTERNO 

 

126. No presente caso, a responsabilidade estatal pelo desaparecimento forçado das 

vítimas não se encontra controvertida (pars. 116 e 118 supra). No entanto, as partes 

                                                   
166 Direito à Memória e à Verdade, nota 67 supra, folha 5592. 
 
167 Direito à Memória e à Verdade, nota 67 supra, folha 5614, 5761 e 5762. No mesmo sentido, ver 
Exposição de Motivos nº MJ/352, nota 149 supra. 
 
168 Cf. Direito à Memória e à Verdade, nota 67 supra, folha 5798. 
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discrepam a respeito das obrigações internacionais do Estado, decorrentes da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos, ratificada pelo Brasil em 1992, que, 

por sua vez, reconheceu a competência contenciosa deste Tribunal em 1998. Desse 

modo, a Corte Interamericana deve decidir, no presente caso, se a Lei de Anistia 

sancionada em 1979 é ou não compatível com os direitos consagrados nos artigos 1.1, 

2,169 8.1170 e 25171 da Convenção Americana ou, dito de outra maneira, se aquela pode 

manter seus efeitos jurídicos a respeito de graves violações de direitos humanos, uma 

vez que o Estado obrigou-se internacionalmente a partir da ratificação da Convenção 

Americana. 

 

A. Alegações das partes 

 

127. A Comissão Interamericana recordou que o Estado afirmou que a investigação e 

punição dos responsáveis pelos desaparecimentos forçados das vítimas e a execução 

de Maria Lúcia Petit da Silva estão impossibilitadas pela Lei de Anistia. Dada a 

interpretação que o Estado conferiu a essa norma, além da falta de investigação e 

sanção penal, nem os familiares das vítimas, nem a sociedade brasileira puderam 

conhecer a verdade sobre o ocorrido. A aplicação de leis de anistia a perpetradores de 

graves violações de direitos humanos é contrária às obrigações estabelecidas na 

Convenção e à jurisprudência da Corte Interamericana. Em casos de execução e 

desaparecimento forçado, os artigos 8 e 25 da Convenção estabelecem que os 

familiares das vítimas têm o direito a que essa morte ou desaparecimento seja 

efetivamente investigado pelas autoridades estatais, que os responsáveis sejam 

processados e, se for o caso, punidos, e que se reparem os danos que os familiares 

tenham sofrido. Do mesmo modo, nenhuma lei ou norma de direito interno, como as 

disposições de anistia, as regras de prescrição e outras excludentes de 

responsabilidade, pode impedir que um Estado cumpra essa obrigação, especialmente 

quando se trate de graves violações de direitos humanos que constituam crimes contra 

a humanidade, como os desaparecimentos forçados do presente caso, pois esses 

crimes são inanistiáveis e imprescritíveis. A obrigação de garantir os direitos 

protegidos pelos artigos 4, 5 e 7 da Convenção Americana implica o dever de 

investigar os fatos que afetaram esses direitos substantivos. Essa Lei não deve 

continuar impedindo a investigação dos fatos. Isto posto, a Comissão considerou que o 

Estado incorreu na violação dos artigos 8.1 e 25 da Convenção Americana, em 

concordância com os artigos 1.1 e 2 do mesmo instrumento, em detrimento das 70 

vítimas desaparecidas na Guerrilha do Araguaia e de seus familiares, bem como de 

Maria Lúcia Petit da Silva e de seus familiares. 

 

                                                   
169  O artigo 2 da Convenção Americana dispõe:  
Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo 1º ainda não estiver garantido por disposições 
legislativas ou de outra natureza, os Estados Partes comprometem-se a adotar, de acordo com as suas 
normas constitucionais e com as disposições desta Convenção, as medidas legislativas ou de outra natureza 
que forem necessárias para tornar efetivos tais direitos e liberdades. 
 
170  O artigo 8.1 da Convenção Americana dispõe: 
Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um juiz 
ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuração de 
qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para que se determinem seus direitos ou obrigações de 
natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza.  
 
171 O artigo 25.1 da Convenção Americana dispõe: 
Toda pessoa tem direito a um recurso simples e rápido ou a qualquer outro recurso efetivo, perante os juízes 
ou tribunais competentes, que a proteja contra atos que violem seus direitos fundamentais reconhecidos 
pela constituição, pela lei ou pela presente Convenção, mesmo quando tal violação seja cometida por 
pessoas que estejam atuando no exercício de suas funções oficiais. 
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128. Os representantes coincidiram com as alegações da Comissão sobre a obrigação 

de investigar e sancionar as violações de direitos humanos do presente caso. Embora 

os Estados tenham a obrigação de remover todos os obstáculos fáticos e jurídicos que 

possam dificultar o esclarecimento judicial exaustivo de violações à Convenção 

Americana, há, no presente caso, diversos obstáculos legais. Quanto à Lei de Anistia, a 

interpretação a ela conferida no âmbito interno é a que considera como “crimes 

conexos” todos aqueles cometidos pelos agentes do Estado, inclusive as graves 

violações de direitos humanos. Essa interpretação constitui o maior obstáculo à 

garantia do direito de acesso à justiça e do direito à verdade dos familiares dos 

desaparecidos, o que criou uma situação de total impunidade. Essa interpretação foi 

referendada recentemente pelo Supremo Tribunal Federal, o que torna maior o 

obstáculo que a lei representa para a investigação dos fatos, pelos efeitos vinculantes 

e eficácia erga omnes dessa decisão. Finalmente, salientaram a irrelevância do 

contexto de criação da Lei de Anistia para o Direito Internacional, pois consideraram 

que, na medida em ela impeça a persecução dos responsáveis por graves violações de 

direitos humanos, será contrária às obrigações internacionais do Estado. A Lei de 

Anistia não foi o resultado de um processo de negociação equilibrada, já que seu 

conteúdo não contemplou as posições e necessidades reivindicadas por seus 

destinatários e respectivos familiares. Desse modo, atribuir o consentimento à anistia 

para os agentes repressores ao lema da campanha e aos familiares dos desaparecidos 

é deformar a história. 

 

129. Por outro lado, os representantes indicaram que a prescrição é um segundo 

obstáculo legal à investigação dos fatos e à punição dos responsáveis, como o 

demonstram casos nos quais se aplicou essa figura a condutas delituosas ocorridas 

durante o regime militar. O terceiro obstáculo é a falta de tipificação do crime de 

desaparecimento forçado no direito brasileiro, sobre o qual indicaram que: a) ao 

tratar-se de um delito de execução permanente, a proibição penal é aplicável enquanto 

se mantenha a conduta delituosa; b) a falta de tipificação desse crime no ordenamento 

jurídico brasileiro implica o descumprimento pelo Estado das disposições do artigo 2 da 

Convenção e impõe ao Estado a obrigação de aplicar o direito penal de forma 

compatível com suas obrigações convencionais, de modo a evitar que essas condutas 

permaneçam impunes, e c) o princípio de legalidade não deve prejudicar o julgamento 

e a sanção dos atos que, no momento em que são cometidos, já constituíam delitos, 

segundo os princípios gerais de direito reconhecidos pela comunidade internacional. 

Um quarto obstáculo legal é a intervenção da jurisdição militar, uma vez que no direito 

interno existem antecedentes recentes que abrem a possibilidade para que isso ocorra, 

em violação das normas interamericanas e internacionais. Por tudo isso, concluíram 

que o Estado violou os artigos 8 e 25 da Convenção Americana, em relação com os 

artigos 1.1 e 2 do mesmo tratado. Além disso, dado que o Estado não adotou medidas 

efetivas para evitar, prevenir e sancionar atos de tortura sofridos pelas pessoas 

desaparecidas, violou os artigos 1, 6 e 8 da Convenção Interamericana para Prevenir e 

Sancionar a Tortura. 

 

130. O Estado solicitou à Corte que reconhecesse todas as ações empreendidas no 

âmbito interno e fez considerações sobre o processo de transição política e a evolução 

do tratamento do assunto, a partir das supostas demandas da sociedade brasileira. A 

concessão de anistia usualmente se justifica pela percepção de que a punição dos 

crimes contra os direitos humanos, depois de terminadas as hostilidades, pode chegar 

a representar um obstáculo ao processo de transição, perpetuando o clima de 

desconfiança e rivalidade entre os diversos grupos políticos nacionais, motivo pelo 

qual, em períodos como este, procuram-se meios alternativos à persecução penal para 

alcançar a reconciliação nacional, como forma de ajustar as necessidades de justiça e 
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paz, tais como a reparação patrimonial das vítimas e seus familiares e o 

estabelecimento de comissões da verdade. A Lei de Anistia foi aprovada nesse 

contexto específico de transição para a democracia e de necessidade de reconciliação 

nacional e, por isso, o Brasil pediu “cautela” em relação a que lhe apliquem soluções 

específicas adotadas pela Comissão e pela Corte a respeito de outros Estados. A 

propósito, destacou que a Lei de Anistia foi antecedida de um debate político e foi 

“considerada, por muitos, um passo importante para a reconciliação nacional”. 

 

131. Com relação às alegações da Comissão e dos representantes sobre sua suposta 

obrigação de não aplicar as instituições de prescrição e irretroatividade da lei penal, o 

Brasil alegou que as únicas hipóteses constitucionais em que se admite a 

imprescritibilidade referem-se à prática de racismo e à ação de grupos armados contra 

a ordem constitucional e o Estado Democrático. A Convenção Americana prevê, em seu 

artigo 9, o princípio de legalidade e irretroatividade, e a Convenção Interamericana 

sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas “estabelece, no artigo VII, 

expressamente, a prescrição desse tipo de crime”. Por outro lado, indicou que a 

tipificação dos crimes de lesa-humanidade ocorreu recentemente em 1998, com a 

aprovação do Estatuto de Roma, e salientou que o costume internacional não pode ser 

fonte criadora do direito penal, posto que não oferece segurança jurídica, como sim o 

faz uma lei em sentido estrito. O princípio de legalidade foi uma das principais 

conquistas no campo dos direitos humanos e, como tal, constitui uma cláusula pétrea 

da Constituição brasileira, que não pode ser abolida, nem mesmo através de emenda 

constitucional. Por esta razão, o Estado solicitou ao Tribunal que aplique esse princípio. 

 

132. Adicionalmente, o Estado alegou que todos os direitos humanos devem ser 

igualmente garantidos e, por esse motivo, deve-se buscar harmonia entre os princípios 

e direitos estabelecidos na Convenção Americana, com auxílio do princípio de 

proporcionalidade. No caso, apresenta-se uma aparente colisão entre o princípio de 

garantia de não repetição, do qual decorre a obrigação do Estado de promover a 

persecução penal dos perpetradores de crimes de lesa-humanidade, e o princípio de 

legalidade. Considerou que a melhor opção para salvaguardar ambos princípios em 

colisão é o pleno respeito ao artigo 9, e o respeito satisfatório ao artigo 1, ambos da 

Convenção Americana. A Corte, por conseguinte, deve considerar que as medidas já 

adotadas pelo Estado são suficientes, pois a opção contrária implicaria o completo 

desconhecimento do princípio de legalidade. 

 

133. Finalmente, o Estado ressaltou, como característica distintiva da anistia 

brasileira, sua bilateralidade e reciprocidade, posto que não abrigou somente os 

agentes do Estado, mas, desde o princípio, teve por objetivo abarcar os dois lados do 

conflito político-ideológico. Ressaltou, também, que a restrição estabelecida no 

parágrafo 2o do artigo 1º da referida lei, que excetuava a aplicação de benefícios a 

respeito de determinadas condutas, não foi aplicada pela jurisprudência brasileira, 

argumentando que se criaria um tratamento desproporcional da Anistia, dado que esta 

era geral e irrestrita. Para compreender o mérito da Lei de Anistia, é necessário ter 

presente que ela se insere em um amplo e paulatino processo de abertura política e de 

redemocratização do país.  

 

B. Fatos relacionados com a Lei de Anistia  

 

134. Em 28 de agosto de 1979, após ter sido aprovada pelo Congresso Nacional, foi 

sancionada a Lei nº 6.683/79, que concedeu anistia nos seguintes termos:172  
                                                   
172  Lei nº 6.683 de 28 de agosto de 1979 (expediente de contestação à demanda, tomo IV, anexo 33, 
folha 6824). 
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Art. 1º É concedida anistia a todos quantos, no período compreendido entre 02 de 
setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, cometeram crimes políticos ou conexo com 
estes, crimes eleitorais, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos e aos 

servidores da Administração Direta e Indireta, de fundações vinculadas ao poder 
público, aos Servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, aos Militares e aos 
dirigentes e representantes sindicais, punidos com fundamento em Atos Institucionais 
e Complementares. 
 
§ 1º - Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, os crimes de qualquer 
natureza relacionados com crimes políticos ou praticados por motivação política.  

 
§ 2º - Excetuam-se dos benefícios da anistia os que foram condenados pela prática de 
crimes de terrorismo, assalto, sequestro e atentado pessoal.  

 

135. Em virtude dessa lei, até esta data, o Estado não investigou, processou ou 

sancionou penalmente os responsáveis pelas violações de direitos humanos cometidas 

durante o regime militar, inclusive as do presente caso.173 Isso se deve a que “a 

interpretação [da Lei de Anistia] absolve automaticamente todas as violações de 

[d]ireitos [h]umanos que tenham sido perpetradas por agentes da repressão 

política”.174 

 

136. Em 29 de abril de 2010, o Supremo Tribunal Federal, por sete votos a dois,175 

declarou a improcedência da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, 

interposta pela Ordem dos Advogados do Brasil, e afirmou a vigência da Lei de Anistia 

e a constitucionalidade da interpretação do parágrafo 1º do seu artigo 1º (pars. 44 e 

58 supra). Essa decisão tem eficácia erga omnes e efeito vinculante e contra ela não 

cabe nenhum recurso.176 Entre outros fundamentos, o voto do Ministro Relator 

destacou que a Lei de Anistia foi “uma lei-medida”,177 não uma regra para o futuro e, 

como tal, deve “interpretar-se em conjunto com o seu texto, a realidade no e do 

momento histórico no qual foi criada e não a realidade atual”. Nesse sentido, a Lei 

implementou “uma decisão política [do] momento da transição conciliada de 1979”, 

uma vez que “foram todos absolvidos, uns absolvendo-se a si mesmos”. A lei, 

                                                                                                                                                           
 
173  Cf. Relatório parcial de cumprimento das recomendações da Comissão Interamericana de março de 
2009 (expediente da contestação à demanda, tomo I, anexo 4, folha 5548, 5551 e 5552); Direito à Memória 
e à Verdade, nota 67 supra, folhas 5593 e 5615, e Relatório de Mérito nº 91/08, nota 4 supra, folha 3625. 

Cf. também o depoimento prestado pelo senhor dos Santos Junior na audiência pública realizada o 20 de 
maio de 2010. Igualmente, cf. nota 151 supra. 
 
174  Direito à Memória e à Verdade, nota 67 supra, folha 5595. 
 
175  Voto do Ministro Relator da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 153 decidida 
pelo Supremo Tribunal Federal (expediente de mérito, tomo VI, folhas 2598 a 2670); DVD com vídeos da 
sustentação oral (expediente de mérito, tomo VII, anexo 9, folhas 3885), e votos dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal (expediente de mérito, tomo VI, folhas 2577 a 2597 e 2671 a 2704, e tomo VII, anexo 8, 
folhas 3839 a 3884). 
 
176 Cf. Lei nº 9.882/99. Artigos 10 e 12. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9882.htm; último acesso em 20 de novembro de 2010. 
Igualmente, cf. declaração pericial do senhor Gilson Langaro Dipp prestada na audiência pública realizada 
em 21 de maio de 2010. 
 
177  Segundo o relator, as leis-medida “disciplinam diretamente determinados interesses, mostrando-se 
imediatas e concretas. Consubstanciam, em si mesmas, um ato administrativo especial. [...] As leis-medida 
configuram ato administrativo completável por agente da Administração, mas trazendo em si mesmas o 
resultado específico do pretendido, ao qual se dirigem. Daí por que são leis apenas em sentido formal, não o 
sendo, contudo, em sentido material”. Voto do Ministro Relator, nota 175 supra, folha 2641. 
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efetivamente, incluiu na anistia os “agentes políticos que praticaram crimes comuns 

contra opositores políticos, presos ou não, durante o regime militar”.178 O acordo 

político realizado pela classe política, que possibilitou a transição para o Estado de 

direito “resultou em um texto de lei [e, portanto,] quem poderia revê-lo seria 

exclusivamente o Poder Legislativo. Ao Supremo Tribunal Federal não incumbe alterar 

textos normativos concessivos de anistias”. Finalmente, a respeito da recepção ou não 

da Lei nº 6.683/79 na nova ordem constitucional democrática, salientou que “a [L]ey 

[de Anistia] de 1979 já não pertence à ordem decaída. Está integrada na nova ordem 

[constitucional]. Constitui a origem da nova norma fundamental” e, portanto, “sua 

adequação à Constituição de 1988 resulta inquestionável.179 

 

C. Obrigação de investigar e, se for o caso, punir graves violações de 

direitos humanos no Direito Internacional 

 

137. Desde sua primeira sentença, esta Corte destacou a importância do dever 

estatal de investigar e punir as violações de direitos humanos.180 A obrigação de 

investigar e, se for o caso, julgar e punir, adquire particular importância ante a 

gravidade dos crimes cometidos e a natureza dos direitos ofendidos, especialmente em 

vista de que a proibição do desaparecimento forçado de pessoas e o correspondente 

dever de investigar e punir aos responsáveis há muito alcançaram o caráter de jus 

cogens.181 

 

138. O Tribunal reitera que a obrigação de investigar violações de direitos humanos 

encontra-se dentro das medidas positivas que os Estados devem adotar para garantir 

os direitos reconhecidos na Convenção.182 O dever de investigar é uma obrigação de 

meios e não de resultado, que deve ser assumida pelo Estado como um dever jurídico 

próprio e não como uma simples formalidade, condenada de antemão a ser infrutífera, 

ou como mera gestão de interesses particulares, que dependa da iniciativa processual 

das vítimas, de seus familiares ou da contribuição privada de elementos probatórios.183 

À luz desse dever, uma vez que as autoridades estatais tenham conhecimento do fato, 

devem iniciar, ex officio e sem demora, uma investigação séria, imparcial e efetiva.184 

Essa investigação deve ser realizada por todos os meios legais disponíveis e deve estar 

orientada à determinação da verdade.  

 

139. A Corte também salientou que, do artigo 8 da Convenção, infere-se que as 

vítimas de violações de direitos humanos ou seus familiares devem contar com amplas 

                                                   
178 Segundo o relator, “o que caracteriza a anistia é a sua objetividade, o que importa em que esteja 
referida a um ou mais delitos, não a determinadas pessoas […] A anistia é mesmo para ser concedida a 
pessoas indeterminadas”. Voto do Ministro Relator, nota 175 supra, folha 2617. 
 
179  Voto do Ministro Relator, nota 175 supra, folhas 2598 a 2670. 
 
180  Cf. Caso Velásquez Rodríguez. Mérito, nota 25 supra, par. 166. 
 
181  Cf. Caso Goiburú e outros, nota 130 supra, par. 84; Caso Chitay Nech e outros, nota 25 supra, par. 
193, e Caso Ibsen Cárdenas e Ibsen Peña, nota 24 supra, par. 197. 
 
182 Cf. Caso Velásquez Rodríguez. Mérito, nota 25 supra, pars. 166 e 176; Caso Fernández Ortega e 
outros, nota 53 supra, par. 191, e Caso Rosendo Cantú e outra, nota 45 supra, par. 175. 

 
183 Cf. Caso Velásquez Rodríguez. Mérito, nota 25 supra, par. 177; Caso Fernández Ortega e outros, 
nota 53 supra, par. 191, e Caso Rosendo Cantú e outra, nota 45 supra, par. 175. 
 
184 Cf. Caso do Massacre de Pueblo Bello, nota 139 supra, par. 143; Caso Rosendo Cantú e outra, nota 
45 supra, par. 175, e Caso Ibsen Cárdenas e Ibsen Peña, nota 24 supra, par. 65.  
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possibilidades de ser ouvidos e atuar nos respectivos processos, tanto à procura do 

esclarecimento dos fatos e da punição dos responsáveis, como em busca de uma 

devida reparação. Outrossim, o Tribunal salientou que a obrigação de investigar e o 

respectivo direito da suposta vítima ou dos familiares não somente se depreendem das 

normas convencionais de Direito Internacional imperativas para os Estados Parte, mas 

que, além disso, têm origem na legislação interna, que faz referência ao dever de 

investigar, de ofício, certas condutas ilícitas e às normas que permitem que as vítimas 

ou seus familiares denunciem ou apresentem queixas, provas, petições ou qualquer 

outra diligência, com a finalidade de participar processualmente da investigação penal, 

com a pretensão de estabelecer a verdade dos fatos.185 

 

140. Além disso, a obrigação, conforme o Direito Internacional, de processar e, caso 

se determine sua responsabilidade penal, punir os autores de violações de direitos 

humanos, decorre da obrigação de garantia, consagrada no artigo 1.1 da Convenção 

Americana. Essa obrigação implica o dever dos Estados Parte de organizar todo o 

aparato governamental e, em geral, todas as estruturas por meio das quais se 

manifesta o exercício do poder público, de maneira tal que sejam capazes de assegurar 

juridicamente o livre e pleno exercício dos direitos humanos.186 Como consequência 

dessa obrigação, os Estados devem prevenir, investigar e punir toda violação dos 

direitos humanos reconhecidos pela Convenção e procurar, ademais, o 

restabelecimento, caso seja possível, do direito violado e, se for o caso, a reparação 

dos danos provocados pela violação dos direitos humanos.187 Se o aparato estatal age 

de modo que essa violação fique impune e não se reestabelece, na medida das 

possibilidades, à vítima a plenitude de seus direitos, pode-se afirmar que se 

descumpriu o dever de garantir às pessoas sujeitas a sua jurisdição o livre e pleno 

exercício de seus direitos.188 

 

141. A obrigação de investigar e, se for o caso, punir as graves violações de direitos 

humanos foi afirmada por todos os órgãos dos sistemas internacionais de proteção de 

direitos humanos. No sistema universal, o Comitê de Direitos Humanos das Nações 

Unidas estabeleceu, em seus primeiros casos, que os Estados têm o dever de 

                                                   
185  Cf. a título de exemplo, Código de Processo Penal: 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer qualquer diligência, que será 
realizada, ou não, a juízo da autoridade. 
 
Art. 27. Qualquer pessoa do povo poderá provocar a iniciativa do Ministério Público, nos casos em que  
caiba a ação pública, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e a autoria e indicando o tempo, 
o lugar e os elementos de convicção. 
 
Art. 268. Em todos os termos da ação pública, poderá intervir, como assistente do Ministério Público, o 
ofendido ou seu representante legal ou, na falta, qualquer das pessoas mencionadas no artigo 31. 
 
186 Cf. Caso Velásquez Rodríguez. Mérito, nota 25 supra, par. 166; Caso González e outras (“Campo 
Algodonero”), nota 139 supra, par. 236, e Caso Do Massacre de Las Dos Erres versus Guatemala, Exceção 
Preliminar, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 de novembro de 2009. Série C Nº 211, par. 234. 
  
187 Cf. Caso Velásquez Rodríguez. Mérito, nota 25 supra, par. 166; Caso Ticona Estrada e outros versus 
Bolívia. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 27 de novembro de 2008. Série C Nº 191, par. 78, e Caso 
Garibaldi, nota 18 supra, par. 112. 
 
188 Cf. Caso Velásquez Rodríguez. Mérito, nota 25 supra, par. 176; Caso Kawas Fernandez versus 
Honduras. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 3 de abril de 2009. Série C Nº 196, par. 76, e Caso 
González e outras (“Campo Algodonero”), nota 139 supra, par. 288. 
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investigar de boa-fé as violações ao Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos.189 

Posteriormente, considerou, em sua jurisprudência reiterada, que a investigação penal 

e o consequente julgamento constituem medidas corretivas necessárias para violações 

de direitos humanos.190 Particularmente, em casos de desaparecimentos forçados, o 

Comitê concluiu que os Estados devem estabelecer o que ocorreu com as vítimas 

desaparecidas e levar à justiça as pessoas por eles responsáveis.191 

 

142. No mesmo sentido se pronunciou o Comitê contra a Tortura das Nações Unidas 

para o qual, ante a suspeita de atos de tortura contra alguma pessoa, os Estados 

devem proceder a uma investigação, de forma imediata e imparcial, levada a acabo 

pelas autoridades competentes.192 

 

143. A antiga Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas reconheceu que 

exigir responsabilidade dos autores de violações graves dos direitos humanos é um dos 

elementos essenciais de toda reparação eficaz para as vítimas e “um fator fundamental 

para garantir um sistema de justiça justo e equitativo e, em definitivo, promover uma 

reconciliação e uma estabilidade justas em todas as sociedades, inclusive nas que se 

encontram em situação de conflito ou pós-conflito, e pertinente no contexto dos 

processos de transição”.193 

 

144. Diversos relatores especiais das Nações Unidas indicaram que a obrigação de 

respeitar e fazer respeitar as normas internacionais de direitos humanos inclui o dever 

de adotar medidas para prevenir as violações, bem como o dever de investigá-las e, 

quando seja procedente, adotar medidas contra os autores dessas violações.194 

                                                   
189 Cf. C.D.H., Caso Larrosa versus Uruguai. Comunicação 88/1981, Decisão de 25 de março de 1983, 
par. 11.5, e C.D.H., Caso Gilboa versus Uruguai. Comunicação 147/1983, Decisão de 1 de novembro de 
1985, par. 7.2. 
 
190 Cf. C.D.H., Caso Sathasivam versus Sri Lanka. Comunicação nº 1436/2005, Decisão de 8 de julho 
de 2008, par. 6.4; C.D.H., Caso Amirov versus Federação Russa. Comunicação nº 1447/2006, Decisão de 2 
de abril de 2009, par. 11.2, e C.D.H., Caso Felipe e Evelyn Pestaño versus Filipinas. Comunicação 
No.1619/2007, Decisão de 23 de março de 2010, par. 7.2. 
 
191 Cf. C.D.H., Caso Bleier versus Uruguai. Comunicação nº 37/1978, Decisão de 29 de março de 1982, 
par. 15; C.D.H., Caso Dermit versus Uruguai. Comunicação nº 84/1981, Decisão de 21 de outubro de 1982, 
pars. 9.6 e 11.a, e C.D.H., Caso Quinteros versus Uruguai. Comunicação nº 107/1981, Decisão de 25 de 
março de 1983, pars. 15 e 16. 

 
192 Cf. C.A.T., Caso Qani Halimi-Nedzibi versus Áustria. Comunicação nº 8/1991 Decisão de 30 de 
novembro de 1993, par. 13.5; C.A.T., Caso Saadia Ali versus Tunísia. Comunicação nº 291/2006, Decisão de 
21 de novembro de 2008, par. 15.7, e C.A.T., Caso Besim Osmani v. República da Sérvia. Comunicação nº 
261/2005, Decisão de 8 maio de 2009, par. 10.7. 
 
193  Cf. Comissão de Direitos Humanos. Impunidade. Resolução 2005/81, 61° período de sessões, U.N. 
Doc. E/CN.4/RES/2005/81, de 21 de abril de 2005. No mesmo sentido, ver também, Comissão de Direitos 
Humanos. Impunidade. Resoluções: 2004/72, 60° período de sessões, U.N. Doc. E/CN.4/RES/2004/72, de 
21 de abril de 2004; 2003/72, 59° período de sessões, U.N. Doc. E/CN.4/RES/2003/72, de 25 de abril de 
2003; 2002/79, 58° período de sessões, U.N. Doc. E/CN.4/RES/2002/79, de 25 de abril de 2002; 2001/70, 
57° período de sessões, U.N. Doc. E/CN.4/RES/2001/70, de 25 de abril de 2001; 2000/68, 56° período de 
sessões, U.N. Doc. E/CN.4/RES/2000/68, de 27 de abril de 2000, e 1999/34, 55° período de sessões, U.N. 
Doc. E/CN.4/RES/1999/34, de 26 de abril de 1999 (tradução da Secretaria da Corte Interamericana). 
 
194  Cf. Relatório final apresentado pelo relator Cherif Bassiouni. Os direitos civis e políticos, em especial 
as questões relacionadas com a independência do Poder Judiciário, a administração de justiça e a 
impunidade. O direito de restituição, indenização e reabilitação das vítimas de violações graves dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais, apresentado em virtude da resolução 1999/33 da Comissão de 
Direitos Humanos, U.N. Doc. E/CN.4/2000/62, 18 de janeiro de 2000, Anexo: Princípios e Diretrizes Básicos 
sobre o direito das vítimas de violações das normas internacionais de direitos humanos e do direito 
internacional humanitário a interpor recursos e obter reparações, Principio 3, p. 7. Cf. também, Relatório 
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145. Por sua vez, no Sistema Europeu, a Corte Europeia Europeu de Direitos 

Humanos considerou que, em casos de violações do direito à vida ou à integridade 

pessoal, a noção de um "recurso efetivo" implica, além do pagamento de uma 

compensação, quando proceda, e sem prejuízo de qualquer outro recurso disponível no 

sistema nacional, a obrigação do Estado demandado de levar a cabo uma investigação 

exaustiva e eficaz, capaz de conduzir à identificação e punição dos responsáveis, bem 

como ao acesso efetivo do demandante ao procedimento de investigação.195 

 

146. De igual modo, no Sistema Africano, a Comissão Africana sobre Direitos 

Humanos e dos Povos sustentou que a concessão de total e completa imunidade contra 

o processamento e julgamento de violações de direitos humanos, bem como a falta de 

adoção de medidas que garantam que os autores dessas violações sejam punidos, e 

que as vítimas sejam devidamente compensadas, não apenas impedem que as últimas 

obtenham reparação dessas violações, negando-lhes, com isso, seu direito a um 

recurso efetivo, mas promovem a impunidade e constituem uma violação das 

obrigações internacionais dos Estados.196 

 

D. Incompatibilidade das anistias relativas a graves violações de 

direitos humanos com o Direito Internacional 

 

147. As anistias ou figuras análogas foram um dos obstáculos alegados por alguns 

Estados para investigar e, quando fosse o caso, punir os responsáveis por violações 

graves aos direitos humanos.197 Este Tribunal, a Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos, os órgãos das Nações Unidas e outros organismos universais e regionais de 

proteção dos direitos humanos pronunciaram-se sobre a incompatibilidade das leis de 

anistia, relativas a graves violações de direitos humanos com o Direito Internacional e 

as obrigações internacionais dos Estados.  

 

148. Conforme já fora antecipado, este Tribunal pronunciou-se sobre a 

incompatibilidade das anistias com a Convenção Americana em casos de graves 

violações dos direitos humanos relativos ao Peru (Barrios Altos e La Cantuta) e Chile 

(Almonacid Arellano e outros). 

 

149. No Sistema Interamericano de Direitos Humanos, do qual Brasil faz parte por 

decisão soberana, são reiterados os pronunciamentos sobre a incompatibilidade das 

leis de anistia com as obrigações convencionais dos Estados, quando se trata de 

graves violações dos direitos humanos. Além das mencionadas decisões deste Tribunal, 

a Comissão Interamericana concluiu, no presente caso e em outros relativos à 
                                                                                                                                                           
final de Diane Orentlicher, Especialista independente encarregada de atualizar o conjunto de princípios para 
lutar contra a impunidade. Conjunto de princípios atualizados para a proteção e promoção dos direitos 
humanos mediante a luta contra a impunidade, Comissão de Direitos Humanos, U.N. Doc. 
E/CN.4/2005/102/Add.1, de 8 de fevereiro de 2005, Princípio 1, p. 7. 
 
195  Cf. E.C.H.R., Case of Aksoy v. Turkey. Application nº 21987/93, Judgment of 18 December 1996, 
para 98; E.C.H.R., Case of Aydin v. Turkey. Application nº 23178/94, Judgment of 25 September 1997, para 
103; E.C.H.R., Case of Selçuk and Asker v. Turkey. Applications Nos. 23184/94 and 23185/94, Judgment of 
24 April 1998, para 96, e E.C.H.R., Case of Keenan v. United Kingdom. Application nº 27229/95, Judgment 
of 3 April 2001, para 123. 
 
196  Cf. A.C.H.P.R., Case of Mouvement Ivoirien des Droits Humains (MIDH) v. Côte d’Ivoire, 
Communication nº 246/2002, Decision of July 2008, paras. 97 and 98. 
 
197  No presente caso, o Tribunal utiliza de maneira genérica ao termo “anistias” para referir-se a 
normas que, independentemente de sua denominação, perseguem a mesma finalidade. 
 


